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MINISTÉR!O DA DEFESA
EXÉRClTO BRASTLETRO

COMANDO DA 70 REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE.DE.CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

PREGÃO a'0tt2o2t
(Processo Administrativo n' 64380 .00105212022-7 2)

TERI{O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
sERVrÇO

TER]VIO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N" 0U2022, QUE FAZEM ENTRE Sr A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE

ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA

PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE

VEICULOS - EIRELI

A União, por intermédio da Base Adminishativa do Curado, Órgão integrante do Ministério da Defesa, CNPJ no

31.543.95810001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato

representado por seu Ordenador de Despesas, o Seúor Coronel FRANCISCO JOSE DE MOURA, nomeado

pela portaria no 608, de 2l de julho de202l, publicada no DOU N' 137 de 22 de julho de202l, inscrito no CPF

no 463.100.703-63 portador da Carteira de Identidade no 101.035.304-1, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) empresa PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS - EIRELI
inscrito(a) no CNPJ/IVÍF sob o no 13.699.398i0001-48, sediado(a) na Rodovia PE 001, 1932, Galpão B,
Peixinhos, em Olinda - PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

FELIPE DOMINGOS DOS SANTOS ROMEIRA DE SÁ FERREIRÁ, portador(a) da Carteira de

Identidade n" 5.673.106, expedida pela(o) SDS-PE, e CPF no 085.771.194-67, tendo em vista o que consta no
Processo n" 64132.00034612021-28 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 9.507, de 2l de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/I\4P no 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão n'0112021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção de veículos com
aplicacão de peças, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de hanscrição.

1.3. Objeto da contratação:
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cl/g.

COMERCIO
EIRELI

398/0001-48 - VICOS DE13

Total do
Item

Total doValor c/
Desconto

Valor de

Referência
Desconto /
Valor

Qrd
TotalGP Item

E
MATERIAL /

o

Rs 0,30 R$ 3.000,0070,00 0/o
100 R$ 1,00

Peças de reposição,

acessórios e

suprimentos
originais/genuÍnos ou

similares marca

TOYOTA de categoria
LEVE, incluindo
todos os modelos
especificados no

apêndice "b" do

Termo de Referência,
cujo preço terá como
parâmetro a Tabela
Oficial de Preços de

Peças e Acessórios
Novos do

fabricante/montadora,
a ser fornecida pela

empresa vencedora
sem ônus para a

Administração.
NBR

a1

R$ 2.000,00

R$ 5.000,00

R$
20,00

100

19

38

Serviço de assistência

técnica e manutenção
preventiva, prediüva e

conetiva para o

equipamento da marca

TOYOTA de categoria

LEVE, incluindo todos

os modelos

especificados no

apêndice "b" do Termo
de Referência,
compreendendo todos

os seus sistemas e

componentes, valorado
por meio de horas de

serviço
(HOMEM/HORA) e

quantificado Por meio

da Tabela Oficial de

Tempo da

AL DA ATA:VALOR 5

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

09 /0812021 e encelramento em 09/08/2022'

3. CLÁUSULATERCEIRA-PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

3.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segurc e outros necessários ao cumprimento integfal

do objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serüços efetivamente prestados'

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMET.ITÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

preüsta no orçamento da união, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/160225

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 174399

Elemento de DesPesa: 339030/39

PI: DF0000HSOM3

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro'

5. CLÁUSULAQUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/I4P n.512017 '

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de

Referência.

B. CLÁUSULA OTTAVA- REGIME DE EXECUÇÂg DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

g.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

g.Z o prazo de execução dos serviços será proporcional ao nível de complexidade do mesmo

conforme item 3.10 do termo de referência exemplificado conforme tabela abaixo:

)1
@.

Prazo para

entrega

do veículo

Execução do

serviço
AprovaçãoDiagnósticoRecebimento

do

veículo
Conforme item

3.10 do termo

de referência

ajustados de

acordo com

a

complexidade

da execução do

serviço

Deverá ser

iniciada em até

48 horas a partir

da aprovação

pela contratante

do orçamento

elaborado. Item

10.1.6 TR

Aprovaçao
pela

contratante

do

orçamento

elaborado.

Item

10.1.6 TR

Realizado em

até 48 horas a

contar do

recebimento do

veículo com

emissão de

relatório,

orçamento e

previsão de ias

para a

realização da

manutenção.

Item 10.1.5
TR

Veículo

entregue dentro

do horário

comercial (fora

desse horário

somente

mediante

comun acordo).

Item 10.1.4TR
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

r0. CLÁusuLA DÉcrMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subconkatação do objeto licitatório.

II. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESÀ4E n"
53, de 8 de Julho de2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessioniíria não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do parecer JL-01, de 18 de maio de2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(conhatada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGESÀ4E no 5, de2017,caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA- ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

@

o limite de
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993,ta Lei n" 10.520, de2002 e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- PUBLTCAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciríria de Recife - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do o presente Termo de Contrato foi lawado em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em val contraentes e por duas testemunhas.

Recife 14 de de2022
(
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FELIPE D DOS

5ANTOS ROMEIRA

DE 5A

Assinado de forma digital
por FELIPE D DOS

sANTOs ROMEIRA DE 5A

FERREIRA:08577 1 1 9467
FERREI RA:085771194 Dados: 2022.0e.1 4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO

(N U P 641 32.000s32 t202248)

TERMO DE CONTRATO DE
SERVIÇO No 2612022 QUE
FAZEM ENTRE SI A BASE ADM
DOCURADOEAEMPRESA
PEÇAZERO COMÉRCIO E

SERVIÇOS E VEÍCULOS
EIRELI-EPP.

A União, por intermedio da Base Administrativa do Curado, Órgão integrante do Ministerio da Defesa, CNPJ

n'31.543.958/0002-33, sediado naAv. ProfessorLuizFreire, n" 198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437,

neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial da

Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF

N" 007.384.394-60 que teve a função de Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e

Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através do Boletim Interno n" 145, de 02 de agosto

de 2022 por determinação do Senhor Coronel FRANCISCO JOSE DE MOURA, nomeado pela portaria n"

608, de 2l dejulho de 2021, publicada no DOU N" 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF no

463.100.703-63 portador da Carteira <le Identidade no 101.035.304-l e em conformidade com as atribuições

que lhe foram delegadas peia citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

empresa PEÇAZERO COMERCIO E SERVIÇOS E VEÍCLLOS EIRELI-EPP, inscrito(a) no CNPJIIVIF sob

o N' 13.699.398/000148, sediado(a) na Rodoüa PE 001, No 1932, Galpão B, Bairro Peixinhos, Olinda - PE,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FELIPE DOMINGOS DOS

SANTOS ROMEIRA DE SA FERREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade no 5.673.106, expedida

pela(o) SDS-PE, e CPF n" 085.711.194-67,tendo em üsta o que consta no Processo N" 64132.A0053212022'

48e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Conffato, decorrente do Pregão n'0212022,por Sistema de

Registro de Preços n" O2l2\22,da UASG 160185 (14" Batalhão Logístico), do qual a Base Administrativa do

Curado é participante, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
f.l.O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de manute cão de

veículos com aplicacão de oecas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

r3. Discriminação do objeto:Grupos 2;3;4;5;6;7;8;9;10;11;12;13;14;15;17;18;19;21;22:23;24;25;26;21 e28
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1.4. A descrição detalhada dos itens que compõem os grupos encontra-se disponível nos anexos que

compõe o pregão 0212022, da UASG 160185 (14" Batalhão Logístico), do qual a Base

do Curado é participante e também impressa e anexada a este contrato.

BASE AITUINISTRATIVA OO G1JRADO E ORGAiTIZA@ES rrrlLlTARES VINCULADAS

lTm BÀSE 4C BPE ÍO' BDAIIS HTZ QUANNDADE VALOR TOTAL I
12000 0 2ô400 80000 1m00 0 200m 148400 R$ 0.4300 R$ ô3.812$0

240 0 300 510 200 0 500 17il R$ 28,0000 R$ 49.000,0(

5 I 00000 16000 35500 800m 3't6100 R$ 0,3700 R$ íí6.957,0045000 0 39600

6 380 320 740 2860 R$ 24,0000 R$ 68.640,00740 0 180 500

50000 800m 329400 R$ 0,4000 R$ í3í.760,0018000 0 33000 1 20000 28r'00
R$ 1í6.400,00750 0 300 1500 420 380 1 500 4850 R§24,Um

R$ 20.520,0020000 0 0 18000 1 0000 0 0 €m0 R$ 0,4275

R$ 70.000,00Í0 200 0 0 2000 300 0 0 2$0 R$ 28,0000

R$ 84.388,0040000 0 2ô400 20000 14200 0 í5000 1 1 5600 R$ 0,7300

RS 169.200,00300 0 300 600 315 0 600 2115 RS 80,0000

13 0 0 0 20000 36200 8000 0 64ã0 R$ 0,4200 R$ 26.964,00

14 0 0 0 200 80 120 0 5í) R$ 34,0000 R$ 18.700,00

7000 0 0 0 0 0 0 7m0 R$ 0,7s00 R$ s.2s0,00

150 0 0 0 0 0 0 íí) R$ 80,0000 R$ 12.000,00

39600 12000 1s325 6000 12000 947125 R$ 0,.1400 R$ 41.6-/9,007800 20m
400 1784 R$ 30,0000 R$ 53.520,00150 4 l()0 200 390 200

97$0 R$ 0,4200 R$ 40.950,0040000 2000 ô000 0 33500 8000 8000

9m9 R$ 31.0000 R$ 279.m9,00n 200 44 ô0 0 485 240
315S8s R$ 0.4100 R$ 129.553,857000 0 144000 20000 39985 2ffi 80000

R$ 91.140,0050 0 720 200 s5 400 900 3255 R$ 28.0000

R$ 17.160,0013000 0 0 20000 0 0 0 $m0 R$ 0,5200

R$ 9.620.00170 0 0 200 0 0 0 370 R§ 26,0000

15000 0 12000 0 0 21000 40000 88000 R$ 0.5400 R$ 47.520,00

120 0 60 0 0 300 300 780 R$ 42,0000 R$ 32.760.00

zl 15000 0 12000 0 0 0 15000 42m0 R$ 0,6100 R$ 25.620,00

150 4't0 R$ 58.0000 R$ 23.780,00* 200 0 60 0 0 0

25000 22ú 0 25000 0 0 10000 62m0 R$ 0,6450 R$ 40.1 19,0C

150 44 0 600 0 0 10000 1079/t RS 31.0000 R$ 334.614,0C

33 40000 0 24000 140000 475m 24000 40000 315500 R$ 0.4300 R$ 135.665,0C

0 120 1500 850 M 1 500 4370 RS 37.0000 R$ í61.690,0C200
0 470Ú 0 0 4í700 R$ 0,4150 R$ 17.305,5C35000 2000 0

0 385 0 0 879 R$ 31,0000 R$ 27.249,0C450 44 0

2n70 8000 15000 91270 R$ 0,4900 R$ ,14.722,3C45000 0 0 0

240 400 1260 R$ 53,0000 R$ 66.780,0C38 200 0 0 0 420
85100 R$ 0,4250 R$ 36.167,5C41 60000 0 0 0 25100

ím0 R$ 36,0000 R$ 36.000,0c650 0 0 0 350 0 0

R$ 36.949,5C,10000 0 0 0 15200 8000 15000 78200 R$ 0,4725
n 0 0 350 tru 350 '1(B0 R$ 54,0m0 R$ 55.620,0C150

0 100000 3500 3000 0 106500 R$ 0.7250 R$77.212,5Cn 0
n5 n 0 1967 R$,lt}.0000 R$ 94.4í6,0C0 0 0 1600

0 0 0 12(x)00 R$ 0,7400 R$ 88.800,0C0 0 0 120000

48 0 0 0 't't00 Rtr 33,0000 R$ 36.300,0C0 0 0 1 100

0 200000 R$ 0,6600 Rs 132.000.0cô n 0 200000 0 0
0 1 200 R$ 290,0000 R$ 348.000.0c0 0 0 1200 0 0

4000 30000 76000 R$ 0,6000 R$ 45.600,0C51 0 0 12000 30000 0
2@ 1 000 2$5 R$ 100.0000 R$ 230.500.0c0 0 105 1 000 0

0 1 R$ 0.7909 R§ 0.7§53 1 0 0 0 0 0
1 R$ 55,0000 R$ 55,0r54

,] 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 1 R$ 0,8300 Ft$ 0,831

I R$ 245,m00 Rs 245,0t1 0 0 0 0 0 0

R$ 3.792.804,7i

FELIPE D DOS Assinado de forma

SANTOS ROMEIRA disital porFEL|PE D t

DE sA :âH,o|;I3#i',X1ij
FE RREI RA:08577 1 1 9 s66ss. 2o2z.os.j 4

467 o9:56:48 -03'oo'
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FELIPE D DOS Assínado de forma

sANTOs ROMEIRA disital por FEUPE D DOS

nE < ^ 
SANTOs ROMEIRA DE SAvL )^ 
FERREIRA:08577I r9a67

FERREIRA:08577 1'l r,v6<r,. 2s22.ss.1 4

9467

2. CLÁUSULA SEGTTNDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Terrno de Referência, com início na data

de 0610812022 e encerramento emA608DO23, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.792.804,77 (três milhões setecentos e noventa e

dois mil oitocentos e quatro reais e sessenta e setenta e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluida^s todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive hibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouffos necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

3.3. O valor acimâ é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA DOS LOCAIS DE ENTREGA E RESPONSÁVUS PELO
RECEBIMENTO

l.t. Discriminação dos locais de entrega e responsáveis:

0?

V
@ I 6

OM ENDEREÇO
Av. Visconde de São Leopoldo, no 198 - Yârzea - Recife/PE - CEP

50.740-035
Base Administrativa do Curado

Av. Geúlio Vargas, 232 - Cvado, Recife - PE, 50790-40010" Brigada de Infantaria
Motorizada

Rodovia BR-232 hn 6 - Recife - PE - CEP: Recife - PE, 50950-0004" Batalhão de Polícia do
Exercito

Rodovia BR l0l Sul, Km 73 - Tejipió, Recife - PE - CEP: 51240-
340 e Av Dr José Rufino, 3131, Tejipió, Recife - PE - CEP:50780-

300

4o Batalhão de Comunicações

4 (àr

{



7o Compaúia de ComunicaÇões Av. Padre Ibiapina, 300 - Teiipio, Recife - PE, 50920-370
l0o Esquadrão de Cavalaria

Mecanizado
Av. Geúlio Vargas, 56 - Yârzea, Recife - PE, 50950-000

7" Centro de Gestão e

Contabilidade
Av. João de Barros - Boa Vista, Recife - PE, 50100-020

FELIPE D DOS SANTOS

ROMEIRA DE SA

FERREIRA:0857711946

5. cLÁusuLA Qrm{TA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unid ade: I 60225
Fonte: 0 100000000

Programa de Trabalho: 174399

Elemento de Despesa: 339039 - 19 e 339030 - 39

Pl: DF0000HSOM3

6. CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO

6.f. O pÍazo paÍa pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/\{P n.512017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE

7.t. As regrcs acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

E. CLÁUSULA OITAVA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contrataçâo, conforme regras constantes no Termo de

Referência.

s. cLÁusuI,A NONA - REGTME DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS E FISCALTZAÇLO
9.t. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles preüstos no Termo de Referência,

anexo do Edital.
9.2. O prazo de execução dos serviços será proporcional ao nível de complexidade do mesmo conforme item

3.10 do termo de referência exemplificado comforme tabela abaixo:

IO. CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇÕ CONTRATANTE E DA CONTRATADA
Assinado de íorma digital poí
FELIPE D DOS SANTOS ROMÚRA

DE SA FERREIRA:08577 1 1 9467
.O9.1409157t47

»/@(

Recebimento do
Veículo

Diagnóstico Aprovação Execução do
Serüço

Prazo de Entrega
do Veículo

Veículo entregue
dentro do horário
comercial (fora
desse horário
somente mediante
comum acordo).
Item 10.1.4 TR

Realizado em até 48
horas a contar do
recebimento do
veículo com
emissão de
relatório, orçamento
e previsão de guias
para a realizaçáo da
manutenção. Item
10.1.5 TR

Aprovação pela
contratante do
orçamento
elaborado.Item
10.1.6 TR

Deverá ser iniciada
em até 48 horas a
partir de aprovação
pela contratante do
orçamento
elaborado. Item
10,1 .6 TR

Conforme item 3.10
do termo de
referência ajustados

de acordo com a
complexidade da

execução do
serviçp.

,ry/í {f
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Dados;



l0.l As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do ohjeto licitatório.

12. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇOES ADIITNISTRATMS
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênc

Edital.

la, anexo

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - RESC§ÃO
r3.1. 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.2. l2.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegulando-se à CONTRATADA
o

direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666, de 1993.

13.4.1O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ VEDAÇÕNS E PERMTSSÔES

t4.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Conhato para qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/NIE

no 53, de 8 de Julho de2020.
l4.z.t. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos

termos do Parecer JL-01 . de l8 de maio de 2020.

14.2.2. A credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento

direto previstos na IN SEGES/IvIE no 5, de 2017 , caso aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES
rs.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n' 8.666, de 1993.

Ls.z. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
1s.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DOS
FELIPE D DOS Assinado de forma digital

SANTOS ROMEIRA DE PO' FELIPE D DOs

a; - SANTOS ROMEIRA DE SA

FERREIRA:08577'l'l 9467
FERREI RA:08577 1 1 946 Dados: 2022.09..t 4

OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais noÍnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA _ FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciaria de Pernambuco - Justiça Federal.

Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e vai assinado pelos contraentes.

,r,
F'ELIPE

Ordenador de Despesas de Gestão

MAIA Cel
.384.394-60
lnancelra e Patrimonial da Base Administrativa do

Assinado de forma digital por FELIPE

D DOS SANTOS ROMEIRA DE SA

F ERRE I RA :085 7 7 "t 1 9467
Dados: 2022.09.1 4 09:59:02 -03'00'

FELIPE D DOS SANTOS

ROMEIRA DE SA

FERREIRA:O8577119467

FELIPE DOMINGOS DOS SANTOS ROMEIRA DE SÁ FERREIRA

cPF N" 085.771.194-67

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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